
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°26/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

desobstrução de bueiro na Desobstrução de bueiro na Rua Hermes Curry Carneiro 

esquina com Travessa David Moura, nº 262, ao lado da oficina Fórmula, Ilha de Santa 

Maria, Vitória – ES. 

JUSTIFICATIVA 

 
O bueiro encontra-se obstruído, impedindo o escoamento adequado da água e  

causando o retorno do esgoto. A situação tem gerado transtornos, podendo resultar em  

danos à via e riscos à saúde pública. Diante disso, solicitamos providências urgentes para  

a limpeza e desobstrução do local.  

 

Nº protocolo 156: 2026028381 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 06 de abril de 2026. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Câmara Municipal de Vitória  
Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1788, gabinete 803, Bento Ferreira - Vitória/ES 

Instagram:@camillomneves / e-mail: gabinetecamilloneves11@gmail.com / Whatsapp: (27) 99613-6976 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003300340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003300340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

   
 
 
 
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003300340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003300340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003300340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340031003300340036003A005000

Assinado eletronicamente por Camilo Augusto Marchezi de Oliveira Neves em 07/04/2026 08:40 

Checksum: FC806DFC1607D62E4D083BA30E13BD2867BF7C99EA076F08345618D635742A46

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003300340036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




